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PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL N" OO8/2020

CONTRÀÍO: 202A012L

INTERESSÀDO: JJ S DE SoUSÀ-ME

ÀSSIINTO: ANÁT,TSU ACERCA DA POSSIBILIDADE

ECONÔMICO EINANCEIRO.

DE RrrQurr,ÍsRro

1 - Re1atório

Versam os autos acerca do requerl-mento da empresa J

JSDESOUSA-ME,inscr.itanoCNPJ/MFn"24'517'128/0001-95'
pleiteando junto a esta Dirêtoría de Compras da Prefeitura

Municipal de Itaituba /px, o rea.Iinhamento dos preÇos pactuados

no Contrato Administrativo no 2O2OOL2L, cuio objeto é a aquisição

de qrêa eros ali-seatícios para suprir as necessidades do Fundo

SOC IAL

Municipal de Assistência Social- do Municipio de Itaituba/PA.

A contratada suscita em seu pedj-do, que devido a

ocorrência de majoraçôes dos custos de aquisição do item" 010900

(Carne Bovina c/ osso), seria necessária a revisão do preço

contratado iniciafmente com o fito de restabelecer o equilíbrio
econômico- financei ro do ajuste, para que não haja oneraÇão

excessi-va à ora contratada.

Para tanto, a empresa interessada instruiu o

requerimento com as Notas Eiscais nos 000.000.009 e 000.000.034
.indicativas da alegada alteração do preço do insumo adquirido

DICOJURPÀRECER
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junto à empresa L & L CARMO DE AGUIAR LTDA' notas estas' emi-tj-das

em meses pretéritos rc2/03/2020\ e atua] (08 /09/2020\ '

demonstrando a majoração dos valores praticados pela referida

pessoa j uridica.

os autos foram distribuídos de forma

esta consultoria iurídica, sendo provocado este

elaboração de parecer quanto a tal possibilidade'

regular
setor

pa ra

pa ra

É o sucinto rel-atório. Passamos a aná1lse iuridíca'

2 - Análise Jurídica

Prel iminarmente, cumpre esclarecer que a presente

manifestação fimitar-se-á aos aspectos juridicos da matéria'

abstend.o-se quanto aos aspectos técnicos, admini strativos,

econômico- financeiros e quanto à outras questôes não ventiladas

ou que exijam o exercicio de conveniência e di scricionariedade

da Administração.

A emissão deste parecer não significa endosso ao

mérito administrativo, tendo em vista que é relativo à área

jurídj-ca, não adentrando à competência técnica da AdmínistraÇão.

aspectos

De inicio, urge esclarecer que para a elaboração
presente parecer, fora utilizado enquanto fonte técnica

aná1ise dos

ora perquiridas.

do

h
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a Constituição Eederal do Brasil- e Lei

In casu, salienta-se que o objeto do contrato'

derivado do processo Iicitatório n" OO8/2020 na modalj-dade

Pregão Presencial, é indispensáveI ao sadio desempenho da

atividade púb1ica, uma vez que possui como escopo o fornecimento

de gêneros al-imentícios para suprir a demanda do Municipio'

dispositivos basilares,

Eederal n" 8.666/7993.

/\i rÂ r- eôvuu! vv

.ree stabe I ec imento da

momento da assi-natura

com o Presente requeri-mento

condição "a quo", que se apresentava

clo Contrato Administrativo no 2020012L

o

no

em

Og/04/2020 e, que por motivos alheios a vontade dos contratantes'

houve a ser modificado trazendo prejuízos à contratada' que

passou a adquirir os gêneros alimentícíos citados ao norte a

valores superiores aos adquiridos por ocasião da apresentação da

proposta de Preços.

Estar-se-á entâo fal-ando-se em reequilibrlo
econômj-co- financeiro dos contratos admini strat ivos, que pode ser

tido ou pelo reajuste ou pefa sua revisão, devendo a primeira

ser prevista no pacto original, respeitando-se a anuafidade dos

contratos admj-nist rat ivos, enquanto a segunda ocorre numa

eventuafidade, por fatos supervenj-entes que venham a onerar a

pactuaÇão, e, por ser assim não exige a previsão contratual nem

mesmo a anualidade.

Em sintese, a revisão pl-eiteada nada

próprio reequilibrio econômico-flnancelro, baseado

mais é gue o

na Teoria da

Imprevisão, que exj-ge, para sua caracterização a comprovaçã
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reaf da ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém

de consequência incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do aj ustado .

De fato, é evidente que desde a data em que foi
celebrado o contrato, em 09.04.2020, advieram afteraÇões quanto

ao preÇo do objeto contratual diante da instalação da Pandemj-a

do COVID-19 e aumento da cotaÇão do dófar.

Do contrato vigente é possivel aferir que a

P.refeitura Municipal de Itaituba adquiriu por meJ.o de licitação
os itens efencados alhures e desde o período da sua vigência até
a presente data verifica-se que não fol ultrapassado o prazo
prev.isto no arti-go 57 da Lei 8.666/93, ou seja, o prazo de 12

(doze) meses, a1ém do que existe a necess.idade de manter o
equilibrio econômico- financei ro contratuaf por força de fatos
imprevisiveis, ou previsiveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado conforme previsto na afínea ,,d,,, inc. II do art. 65 da
Lei 8.666/93, in verbis:

§Àrt. 65. Os contratos regidoe por €sta Lei poderão
ser alterados, coE as devidaE justificativas, nos
geguintes casos:
fI - por acordo das partes:
d) Para resta.be].êcêr a relaçâo lfue as partes
Pactuara8 inicialEêntê ent!ê os encarg.os do
contlatado ê a retribuição da aduinistlaÇão para a
justa leeuneração da obra, servi.ço ou forneciDento,
objetivando a eanutenção do equilíbrio econômÍco_
financeiro inicial dô contrato, na hipótese

t/
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sobrevirerÂ fatos ieprevj-síveis, ou previsíveis poréu
de consequências j-ncalculáveis, letardadorês ou
inpeditivos da execuçâo do ajustado, ou, ainda, em
caso dê força Baior, caso fortuito ou fato do
príncipe, config1rrando álea econônica extraordinária
e extracontratual. ,,

para o perfeito
Trlbunal de Contas da União

do contrato, com base no
Vej amos :

delineamento da matéria, o Egrégio
fixou as balizas necessárias para

que se proceda à recomposição do equilibrio êconômico_ financeiro
artlgo 65, II, *d-, da Lei n" 8.666/93.

"Egui1íblio êconôEj-co_financêiro,
ConstituiÇão Federal/ consLstê na

assegurado pela
Danutenção das

do

coadições dê pagaDento êstabê1êcidas inicia1lente nocontrato, de laaêirâ que se nantenha estáve1 arelação entrê as obligações do contratado e a lustaretribuiÇão da Àd&inisi
beB. execuçâo de obra 

:ração pelo forneci,ento de

hipóteses erçpressa.Eente 
ru prestação de sêrviÇo ' Nas

a Àd.inistraÇão, ."di".r,P 
evistas en Iei, é possíveI

resta.belecer o equirilril 
acordo coa o contrataclo.

financeiro do contrato. 
o ou reequiríbrio ecoaôni-co-

contrato se

Dêste modo, o
justlfica nas

reequilibrio econômico_f inanceiro
seguintes ocorrências:

Fato imprevisivel,
incarcuráveis, .retar 

ou previsivel' porém

foi contratado,. 
:dadores ou impeditivos

consequências

execução do que

de

da

N-\Á\

NA



REPÚBLICA FEDERATIVA PO BRASIL
ESTADO DO PARA

Prefeitura MuniciPal de ltaituba
D I C O M- DIRETORIA DE C1DMPRAS

msrssorul.runÍucl

** caso fortuito ou fato do prÍncipe, que configure

á1ea econômica (probabilidade de perda concomitante da

probabilidade de fucro) extraordinária e êxtracontratual;

Neste vetor, frente às circunstanci-as observadas que

venham a romper o equilíbrio inicial-mente previsto quando da

celebração do contrato administrativo, deve a Adminlstração

Púb1ica restabelecer as condições iniciais do ajuste'

conservando os ônus e os bônus iniciaLmente previstos '

Para tanto, o ordenamento juridico previu o

instituto do realinhamento de preÇosf tendentes à manutenÇão,

durante a execuÇão contratual, da relação inicial-mente existente
entre os encargos impostos ao particular e a remuneração

correspondente, todas com fundamento no prlncipio da

intangibilidade da equação econômj, co- financei ra do contrato.

A revj-são (realinhamento) de preÇos, baseada na
teoria da imprevisão, para que possa ocorrer, exige a comprovaÇão
real- dos fatos, como, no caso em tela, o aumento do preço dos
gêneros alimentícios. constatando o desiquilibrio, tendo havido
a majoração dos custos, o preÇo reglstrado no contrato pode ser
majorado, a fim de manter o equilíbrj-o econômico_financeiro ,

Verifica_se, portanto,
contratual aumentando os valores,
preços, desde que haja uma força
execuÇão do contrato.

possivel sim a revisão
como reequilibrando os

que é
bem

maior ou algo que impeç aa
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?odavia, para se ter o direito à recomposição deequllibrio econômico_financeiro, devem estar presentes osseguintes pressupostos: a) e-Levação dos encargos do particular;b) ocorrênc-ia de evento posterior à apresentaÇão da proposta; c)vincu_Io de casualidade entre o evento ocorrido e a majoração dosencargos da empresa,. e d) imprevi sibil idade de ocorrência doevento.

uesE.a forma, .restam presentes, ressafvados osaspectos técnicos _financeiros, os requisitos condutores doreequi l ibrio_ financ
das hipótesu" ur..,,t"o 

pleiteado pela contratada' com efeito,:adas no permissivo
contratos o*r"r"..".;":'" :^::rssavo 

da Lei de Licitações e

:::' :":::^:*i?-,:1.,":xi:. 
,=:i. 

; ;::::: 
" 
:, :,.:, ::

ordem econômica ou ,,,. -,,:-^:t"'."1' "" eventos imprevistos de

alheio à aÇão 0"" or:."", 
trj.-.;t; de natureza econômica,

qravosa sobre o eguilibrio do cont.rato,, 
* ou maneira seriamente

de Mefo, curso de ,r.",r^ ^^ll-:"']ttuto" 
(ce]so Antônio Bandeira

Ma.Iheiros: 7gg9). 
reito Adminlstrativo, 11' EdiÇão, são pau.ro:

em vista
diversos paÍs,
aumento da carne bovina .

?endo

sites do

aos presentes autos,
quilo da carne bovina

apreÇo, acompanha_se pefa
diariamente, anúncios de

exemplo, a Contratada j untou

o caso em

guase que
A titulo de

matéria
(RD NEWS

gue t.rata do aumento do
poRTAt or NorÍcras ur) .

va_l,or do

ntratada,
ôs. os

houve um acréscimo
documentos anexos

Como bem
dos custos inicia, 

demonstrou a co

demonstram u""u urturl 
proj etad

:ação de vetores, como p.resente nas nota

,ffi)
ô&
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fiscais evidenciando o relevante aumento do preço do item já
elencado ao norte.

Sobreveio um incremento no custo, o que, de toda a

sorte, não representa ganho remuneratório, apenas se

manifestando como uma hipótese superveniente à realidade quê se

punha quando da cefebraÇão da avenÇa entre as partes, sendo

necessária à consecução do objeto do prêsente contrato - como

medida de al-cance da razoabilidade e equidade que devem pautar
a atuaÇão da Administração Púb1ica - o restabelecimento da

harmonia entre a contrapa.rtida despendida (fornecimento de
gêneros alimenticios) e os pagamentos consectários do acordo.
Portanto, neste ponto, razão assiste à Requerente.

Foi verificado os acréscimos de valores ati-nentes ao
custo dos item 010900 (Carne Bovina c/ osso) na ordern daquilo
que descrevera a planilha acostada ao requerimento, ou seja,
passando o val,or da CarcaÇa bovina inteira a Rg_12,50 (doze reais
e cj-nquenta centavos) para R§-17,00 (dezessete reais).

Nota-se, outrossim, que a contratada pl,êiteantê
apresentou notas fiscais de composição dos preços dos itens
elencados ao norte, na qual ampara o va_Lor a ser majorado no
contrato,
os cáfcuf

sendo necessário técnico competen te ava f ie
os astos pelá ernpresa

que a setor
, dande se extrairá o percentual

de reyisão a ser aplicado sobre os reÇos contratados.

Verifica_se ainda que o Setor dePrefeitura Municipal dê Itaituba efetuou pesgujsá
com empresas fornecedoras (Tradição Supernercado

Compras da

ne rcadol óg i ca

EIRELI; V. C
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A. LIRA EIRELI; J)SUE CASTRO DoS SANT?S) , a fim de atestar a

conpatibifidade da atua I ização/ revisão soLicitadas ou pedidas,

ou se1a, pata mais ou Para menos.

Seguem as orientaÇões desta consultoria jurídica

para anáIise e consideraÇão e posteriores providências cabiveis'

3 Conclusão

Por derradeiro, cumpre sal-ientar que esta

consultoria juridica emite parecer sob o prisma estritamente
jurÍdico, não l-he competindo adentrar a conveniência e à

oportunidade dos atos praticados no âmbito da AdministraÇão, nem

anal,isar aspectos de natureza eminentemente técnico-
administrativa, al-ém disso, este parecer possui caráter
meramentê opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do

Ex positis, à 1uz das disposiçÕes normatlvas
pertinentes, em especial o disposto no artigo 65, inciso fI,
alinea "d" da Lei Federal, n" 8.666/93, esta consul-toria OpÍ!ül
pela concessâo de revisão do preÇo ajustado inciafmente com
espeque ao reequilibrio econômico- fi-nance iro do contrato
Administrativo n" 20200!2L, resultante do processo n" oog/2020,
firmado com a Empresa J. ,.7. S DE SOUSA, quanto ao valor do item
no 010900 (Carne Bovi_na c/ osso), em vi.rtude da majoração do
preÇo de revenda, condicionada à anáflse técni ca do setor
compe tente íÀssessoria Contábif da Prefeitura Municipaf de

quanto à composição dos custos apresentados
para fim de atêstaÇão da compatibilidade do acrésci

p1an.iIhas,
em

Itdituba)
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pleiteado pela
bovina, conforme

contratada com a revisão
documentôs acostados.

dos preços da carne

questão
t!^^^!J§E,

ora apreciada,
portanto, é o entendimento

salvo melhor Juizo.
sobre a

Itaituba 17 de setembro de 2020.

Àteuis SA de Sousa

aAB/PA 9.964
Procurador Mun i

\..,
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